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O planejamento financeiro é essencial 
para nortear as ações do condomínio e 
estabelecê-lo ao início de cada ano é uma 
obrigação do síndico. Assim como um 
navegador, o gestor necessita deste pla-
no para conduzir a administração dentro 
da rota prevista, já que o equilíbrio entre 
despesas e receitas não costuma ser mui-
to folgado na maioria dos condomínios 
e, portanto, desvios imprevistos podem 
causar transtornos a resolver e possíveis 
endividamentos.

 Nos últimos anos e, especialmen-
te, a partir de 2020, com a pandemia que 
se abate sobre o país, a população brasilei-
ra sofre com alta de preços que prejudica 
o orçamento de milhões de famílias. Não 
apenas os custos domésticos, as finanças 

dos condomínios também estão sendo 
fortemente impactadas pelo aumento de 
preços em insumos e serviços, o que é fa-
cilmente detectado pela impressão geral 
dos síndicos. 

 Aumento no valor da água, gás, 
maior consumo de produtos de limpeza, 
contratação de serviços de sanitização são 
alguns exemplos de adicionais sentidos no 
orçamento condominial nos últimos tem-
pos. Agora, mais recentemente, é preci-
so lidar com outro impacto que também 
promete elevar os boletos: o reajuste nas 
contas de luz! 

A Aneel (Agência Nacional de Energia 
Elétrica) autorizou a elevação de 52% no 
valor da bandeira vermelha patamar 2 e, 
com essa medida, a cobrança adicional foi 

de R$ 6,24 para R$ 9,49 a cada 100 kWh 
(quilowatt-hora) consumidos. A mudança 
entrou em vigor em julho e os síndicos já 
puderam começar a sentir a diferença no 
valor cobrado mais recentemente. 

Se por um lado há aqueles condomí-
nios com todas as finanças em ordem, por 
outro lado é válido lembrar que a realida-
de da maioria, sobretudo os de pequeno 
porte, não é nada confortável e não pos-
suem larga flexibilidade para acrescentar 
custos ao planejamento financeiro inicial. 
Além disso, uma outra situação enfren-
tada por muitos – e que piorou durante 
a pandemia – é a alta da inadimplência, o 
que agrava ainda mais a gestão das contas. 

Portanto, a conclusão que tiramos é de 
que talvez este seja o momento de reunir 
o conselho fiscal ou mesmo a assembleia 
geral e discutir os gastos do condomínio, a 
fim de debater onde é possível fazer cor-
tes estratégicos, ainda que temporários. A 
hora é de apertar os cintos. No entanto, 
vale ressaltar que só se pode economi-
zar com aquilo que não é essencial. Ma-
nutenções obrigatórias, pagamento de 
funcionários e tudo o que diz respeito à 
segurança patrimonial deve ser priorizado 
e mantido.

   Os Editores

Nossa Mensagem 
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Enfrentando uma das maiores 
secas de sua história, cresce no 
Brasil a preocupação com os ris-
cos de um apagão. Para reduzir 
a dependência do país em rela-
ção às hidrelétricas, um investi-
mento inteligente é na produção 
de energia fotovoltaica.
Saiba mais sobre essa energia 
limpa e renovável:
1. O Brasil tem um dos maio-
res potenciais do mundo - A 
incidência constante de raios 
solares o ano todo permite que 
o país se torne um dos maiores 
produtores de energia solar do 
planeta. 
2. É possível armazenar a 
energia - Embora só produza 
eletricidade durante o dia, o sis-
tema pode ser ligado a baterias 
que armazenam a energia, ga-
rantindo que o imóvel seja abas-
tecido à noite.
3. O sistema funciona em 
dias nublados e chuvosos - 
Mesmo com a captação da ra-
diação reduzida, a produção 
de energia não é interrompida. 
Além de manter o fornecimento 

por meio de baterias, os painéis 
modernos são cada vez menos 
impactados por intempéries.
4. A produção de energia 
solar é silenciosa - Diferente-
mente dos geradores de ener-
gia, o sistema fotovoltaico não 
causa poluição sonora.
5. A manutenção é barata - 
Com duração média de 25 anos, 
os painéis podem ser limpos 
periodicamente para a remoção 
de resíduos que atrapalham o 
funcionamento. Seguindo as re-
comendações do fabricante, os 
cuidados preventivos não pre-
cisam de mão-de-obra especia-
lizada.
A IouTility desenvolve projetos 
que possibilitam a produção de 
energia solar de alta qualidade 
em condomínios residenciais e 
comerciais.

5 coisas que você não
sabia sobre energia solarStatus - Um novo conceito 

em Administração de
Condomínios

Solicite um orçamento pelo comercial@ioutility.com.br

A Status Administração de Condomí-
nios, sediada em Campinas/SP, tem capacida-
de para atender condomínios de toda a região, 
pois é uma empresa moderna e totalmente 
digitalizada.

Seu foco principal é trazer agilidade e trans-
parência em todos os seus processos, facilitan-
do a vida do síndico e de todos os condôminos.

Para isso utiliza uma plataforma digital 
moderna, construída para a administração de 
condomínios, em que síndico e moradores 
podem, a qualquer momento e de qualquer 
lugar, usando seu celular, tablet ou computa-
dor, acessar relatórios, solicitar serviços, fa-
zer sugestões e reclamações, efetuar reservas 
de áreas comuns do condomínio, e também 

acompanhar os relatórios financeiros do con-
domínio.

Outro diferencial é o oferecimento de as-
sessoria jurídica para processos trabalhistas e 
processos de cobrança já em contrato, através 
de parcerias com advogados de cada uma das 
áreas.

Conheça mais detalhes dos nossos serviços 
no site www.statuscondominial.com.br e 
peça um orçamento!

Agendamos reuniões virtuais ou presen-
ciais, como for de sua preferência.
Administrativo - (19) 4108-0506
administrativo@statuscondominial.com.br
Comercial - (19) 98877-5779
comercial@statuscondominial.com.br 
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ESPECIAL  jundiaí

Aos síndicos é necessário 
aprovar determinadas pautas 
em Assembleia Geral, e invaria-
velmente pairam dúvidas sobre 
o quórum legal para aprova-
ção, para que as deliberações 
sejam aprovadas de forma re-
gular, evitando o risco de recla-
mações , impugnações ou até 
Ação Judicial visando anular de-
liberação assemblear pela falta 
de atendimento ao quórum 
específico para determinada 
aprovação.

Nesse artigo, o objetivo é 
auxiliar os síndicos, com infor-
mações básicas e resumidas so-
bre o quórum necessário para 
aprovação de diversas situa-
ções, a saber:

As  obras ou benfeitorias  
mais comuns a serem aprova-
das em  condomínios  estão 
previstas no artigo 96, parágra-
fos 1º, 2º e 3º. Do Código Civil 
Brasileiro, são elas:

Obras ou Benfeitorias 
Necessárias - De acordo com 

o parágrafo 3º do artigo 96 do 
Código Civil, as obras necessá-
rias são  aquelas cujo objetivo 
é conservar, reparar ou evitar 
que o bem se deteriore,  São 
as denominadas   obras mais 
urgentes, indispensáveis para 
a manutenção do condomínio. 
Exemplos : Reparos elétricos 
ou hidráulicos; Obras de aces-
sibilidade; Conserto de telha-
do; Impermeabilização de laje 
em caso de infiltração; Troca de 
interfones, extintores e para-
-raios; Manutenção de fachada 
(sem alteração de cor e forma); 
Adequação de equipamentos a 
normas e leis em vigor -  quó-
rum: maioria simples (50% + 
1) dos presentes ;

Obras ou Benfeitorias 
Úteis - São aquelas definidas 
pelo parágrafo 2º. Do artigo 
92 do Código Civil Brasileiro,  
“que aumentam ou facilitam 
o uso do bem”.  São obras 
que, embora não sejam indis-
pensáveis, possuem utilidade 

inquestionável. Exemplos Indi-
vidualização de hidrômetros; 
instalação de cobertura na ga-
ragem; instalação de móvel ou 
caixas individuais para corres-
pondência – quórum: maioria 
absoluta (50% + 1)  dos con-
dôminos não  apenas daqueles 
presentes na Assembleia ;

Obras ou Benfeitorias 
Voluptuárias – São aquelas 
definidas pelo parágrafo 1º. Do 
artigo 96 do  Código Civil Bra-
sileiro,  como “ de mero deleite 
ou recreio, que não ampliam o 
uso habitual do bem, ainda que 
o tornem mais agradável ou se-
jam de elevado valor”. São as  
chamadas obras de “embeleza-
mento”. Exemplos: A reforma 
e decoração do salão de festas; 
alteração estética no elevador, 
instalação de academia ou a 
troca de seus equipamentos 
por outros mais modernos – 
quórum:  maioria qualificada 
(2/3 dos condôminos) e não 
apenas daqueles presentes à 

Assembleia Geral.
Existem outras deliberações 

importantes a serem discutidas 
e votadas em Assembleia Ge-
ral que dependem de quórum 
específico para aprovação, são 
elas:

Aprovação ou Alteraçao 
da Convenção de condo-
mínios –  Para tal aprovação, 
necessário quórum específicos 
de 2/3 (dois terços)  dos pro-
prietários.

Alterações no Regula-
mento ou Regramento In-
terno do condomínio -  Essa 
aprovação depende de aprova-
ção deliberada em Assembléia 
Geral da maioria simples dos 
presentes na Assembleia Geral 
convocada especialmente para 
esse fim.

Destituição do síndico  -  
Para esse fim,1/4 (um quarto) 
dos condôminos devem convo-
car a Assembléia e a aprovação 
da destituição, dependente de 
quórum simples , maioria dos 

presentes.
A grande maioria das Con-

venções de Condomínio esta-
belecem quóruns de aprovação 
em conformidade com o Códi-
go Civil Brasileiro, no entanto, 
existe a possibilidade de que 
estabeleçam quórum diferen-
ciado  para aprovação de obras 
e benfeitorias, principalmente 
as úteis. Daí a importância de 
que ao pretender a realiza-
ção de obras, a Convenção de 
Condominio seja analisada de 
forma criteriosa para que as 
aprovações ocorram de forma 
regular e sem o risco de impug-
nações e outras condutas que 
podem invalidar as aprovações.

Até a próxima.......

Informações Básicas e
Resumidas Sobre Quórum

* Alan Sant Galvez é Cirurgião 
Dentista e Síndico há mais de 
10 anos. Maria Lucia Vion Sant 
Galvez é Advogada atuando há 
25 anos na área imobiliária e 
condominial.
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Administração   por Cecília Lima

O cargo de síndico re-
úne atribuições di-
versas, incluindo 

não apenas habilidades sociais 
para lidar com as demandas 
dos condôminos, mas também 
muitas tarefas burocráticas 
para gerir todas as obrigações 
legais obedecendo a prazos e 
leis. Nesse contexto, uma re-
gra é clara: quanto maior for o 
condomínio, mais trabalho para 
o síndico! Por “maior” compre-
endemos o crescente número 
de moradores e também o de 
funcionários. 

Lidar com os recursos 
humanos e toda a legislação 
trabalhista que envolve essas 
relações pode ser um grande 
desafi o para o síndico, princi-
palmente se ele for um princi-
piante no cargo. Há documen-
tos que devem ser preenchidos 
e enviados ao governo em tem-
po hábil, impostos a serem re-
colhidos, prazos a serem cum-
pridos, regras para monitorar. 
São muitas exigências a obser-
var ao mesmo tempo e, não ha-
vendo o devido cumprimento, 
as penalidades podem vir por 
meio de multas bem salgadas. 

Como forma de otimizar 
a gestão, muitos síndicos em 
consenso com a assembleia 
de moradores optam por con-
tratar uma administradora de 
condomínio, empresa que vai 
compartilhar responsabilida-
des e auxiliar principalmente 

na parte burocrática de tocar a 
administração do prédio. Uma 
das funções em que as admi-
nistradoras podem colaborar é 
justamente a gestão dos recur-
sos humanos. 

Por analogia com uma em-
presa qualquer, a administrado-
ra funcionaria à semelhança de 
uma espécie de “departamento 
pessoal” ou “RH”. O setor fi ca 
responsável por realizar a con-
tratação de funcionários (com 
o devido preenchimento cadas-
tral na admissão), bem como 
processos demissionais, fazen-
do solicitação de exames mé-
dicos admissionais ou demis-
sionais, se necessário. Também 
pode ser delegada à adminis-
tradora a complexa gestão do 
eSocial, sistema obrigatório em 
que todo empregador, incluin-

do condomínios, deve enviar 
informações de seus funcioná-
rios ao governo federal. 

A administradora pode 
auxiliar o síndico com tarefas 
práticas como elaborar o qua-
dro de jornadas de trabalho 
e também escalas noturnas, 
substituições de férias, além 
de fazer a folha de pagamento 
mensal, o controle horas traba-
lhadas, conceder liberação para 
férias, emissão de holerites, 
preparar arquivo de documen-
tos ofi ciais. Também pode fi car 
a cargo da administradora de 
condomínio fazer Atestado de 
Afastamento do Trabalho para 
fi ns de concessão de auxílio 
doença a um trabalhador que 
necessite; preencher Comuni-
cação de Acidente do Trabalho 
(CAT) para fi ns de concessão 

de auxílio acidente; emissão da 
RAIS e DIRF, bem como demais 
recolhimentos obrigatórios.

Cabe também à adminis-
tradora, enquanto exerce o 
papel de gestora de recursos 
humanos, fazer a fi scalização 
necessária quanto à obediência 
às normas de segurança do tra-
balho. Nesse sentido, é obriga-
tório o controle do curso anual 
de Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes (CIPA), 
a checagem de fornecimento 
e uso adequado de Equipa-
mentos de Proteção Individu-
al (EPIs); realização de Curso 
Anual de Primeiros Socorros, 
do Curso Anual de Brigada de 
Incêndio.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Administradora de condomínio 
pode auxiliar gestão de 
funcionários

Lidar com 
os recursos 
humanos e toda 
a legislação 
trabalhista 
que envolve 
essas relações 
pode ser um 
grande desafi o 
para o síndico, 
principalmente 
se ele for um 
principiante no 
cargo. 
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Dra. Simone Gonçalves   

A Pandemia e o estado de 
calamidade pública trouxeram 
muitos desafi os para toda a so-
ciedade.

A rotina do mundo inteiro 
mudou, e com a área Condo-
minial não foi diferente, sendo 
que já é uma área complexa 
por natureza. 

Ainda estamos vivenciando 
um momento atípico e todos 
estão em busca de melhor 
adaptar-se as novas situações.

Desde o início da Pandemia 
os Síndicos, em sua maioria, 
não estão medindo esforços 
para adaptar os condomínios 
que administram às novas nor-
mas legais e as orientações da 
OMS - Organização Mundial de 
Saúde.

Quando falamos em con-
domínio, sabe-se que a princi-
pal receita, senão a única, é a 
cota condominial a qual tem 
fi nalidade de custear despesas 
mensais, fornecedores e gastos 
estruturais, além das despesas 
imprevistas.

E imprevistos não são muito 
difíceis de aparecer em con-
domínios, principalmente nos 
prédios mais antigos.

Por isso implementar práti-
cas de manutenções preventi-

vas no seu condomínio reduz 
consideravelmente custos com 
manutenção emergencial. 

Elaborando Plano de Ma-
nutenção Preventiva para 
seu Condomínio

Elaborar um Plano de Ma-
nutenção Preventiva para con-
domínios é importante para a 
coletividade condominial, po-
rém ainda encontra barreiras a 
serem superadas.

Nos dias atuais ainda temos 
diversas informações distorci-
das que prejudicam a conscien-
tização do quão importante é 
realizar as manutenções de for-
ma adequada, tendo em vista o 
seu custo-benefício.

A necessidade de criar um 
Plano de Manutenção no início 
de cada ano é essencial, uma 
vez que é impossível prever 
falhas em equipamentos e/ou 
danos estruturais. 

Se você pretende elaborar 
um Plano de Manutenção para 
seu condomínio a primeira dica 
é estabelecer seu objetivo prin-
cipal, ou seja, as metas que pre-
tende atingir para que seu pla-
no seja realmente útil e efi caz.

Caso você já tenha realiza-
do Plano de Manutenção, será 

através dos resultados obtidos 
que seu novo plano deverá ser 
elaborado, e assim sucessiva-
mente.

Estabelecer o objetivo prin-
cipal é a fase mais demorada da 
elaboração de um Plano, pois 
é aqui que você irá fazer todo 
o mapeamento do seu condo-
mínio a fi m de evitar manuten-
ções reativas e emergenciais.

Dentre os diversos benefí-
cios obtidos através das manu-
tenções preventivas, a redução 
de custos é a que mais se des-
taca tendo em vista que manu-
tenção é menos onerosa que 
consertos.

A legislação dispõe quais são 
as competências do Síndico e 
dentre elas está as manuten-
ções, evitando acidentes e ga-
rantindo a segurança dos con-
dôminos e da própria estrutura 
do prédio.

As manutenções deveriam 
constar no planejamento anual 
de todos os condomínios, em-
bora ainda não seja uma práti-
ca, a prevenção foi fi xada pela 
NBR 5674/1999, cancelada em 
25/07/2012, e  substituída pela 
NBR 5674/2012.

Tais Normas fi xam os pro-
cedimentos de orientação para 

organizar o sistema de manu-
tenção de edifi cações, bem 
como estabelece os requisitos 
para a gestão deste sistema que 
inclui meios para: 

a) preservar as característi-
cas originais da edifi cação e; 

b) prevenir a perda de de-
sempenho decorrente da de-
gradação dos seus sistemas, 
elementos ou componentes.

Em caso de edifi cações exis-
tentes antes da vigência da 
Norma estas devem se ade-
quar ou criar programas de 
manutenção atendendo os re-
quisitos. 

Importante ressaltar que 
os anexos da NBR 5674/2012 
apresentam exemplos de mo-
delos, não restritivos ou exaus-
tivos, a serem adaptados em 
função das características espe-
cífi cas da edifi cação.

Após estabelecer o objetivo 
principal do seu Plano de Ma-
nutenção, a segunda dica será 
desenvolver um checklist!

É ele que orientará a pro-
gramação quanto as inspeções 
necessárias, outras tarefas de 
segurança e tarefas de manu-
tenção preventiva.

Já quanto aos imprevistos 
ocorridos, você deverá deixar 
um “espaço específi co” para tal 
item ser preenchido conforme 
a necessidade.

Independente do método de 
gestão do Síndico, utilizar siste-
mas que possam ser customi-
zados trará mais agilidade aos 
processos, mas as listas manu-
ais são ótimas opções.

Com seu Plano de Manu-
tenções em mãos você poderá 
apresenta-lo aos condôminos 
e demonstrar de forma clara e 
objetiva que manter as manu-
tenções condominiais progra-
madas tem baixo custo diante 
dos grandes benefícios que es-
tas proporcionam.

* Advogada e Consultora Espe-

cialista em Direito Imobiliário e 

Condominial

Condomínio: Dicas para elaborar 
Plano de Manutenção Preventiva
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É impossível não se apaixonar por
Piracicaba.
Engenho Central, ESALQ, Rua do Porto, 
Monte Alegre, Mirante, Horto...
O XV, o rio, seu sotaque, seu povo.
Ah, como um hino pode estar tão certo... 
“ninguém compreende a grande dor que 
sente o � lho ausente a suspirar por ti”.
Parabéns, Noiva da Colina – 254 anos.

Jairinho Mattos (Rádio Educadora de Piracicaba)

PARABÉNS PIRACICABA
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Finanças  por Cecília Lima

Em decorrência do rea-
juste sobre as tarifas de 
energia elétrica, o qual 

entrou em vigor em julho, os 
brasileiros já experimentam o 
amargo sabor de verem as con-
tas de luz em números crescen-
tes. A Aneel (Agência Nacional 
de Energia Elétrica) autorizou 
a elevação de 52% no valor da 
bandeira vermelha patamar 2 
e, com essa medida, a cobran-
ça adicional foi de R$ 6,24 para 
R$ 9,49 a cada 100 kWh (qui-
lowatt-hora) consumidos.

Tal aumento vem na esteira 
de outros reajustes que tam-
bém foram praticados nos últi-
mos meses e estão encarecen-
do e muito o custo de vida da 
população: água, gás, alimentos 
e, não menos importante, os 
gastos com produtos de lim-
peza que tiveram seu consumo 
acrescido devido à atual situa-

ção de emergência sanitária. 
Todo esse contexto impacta 
consideravelmente as contas 
do condomínio, que geralmen-
te são orçadas na transição de 
um ano para outro, ou seja, em 
um cenário econômico o qual 
não corresponde mais ao atual. 

Nesse sentido, o desequi-
líbrio entre a projeção inicial 
de despesas e receitas para o 
ano e os gastos ordinários com 
os quais o condomínio efetiva-
mente está precisando arcar 
constituem um grande desafi o 
com o qual os síndicos preci-
sam lidar atualmente. Soma-se 
a isso os índices crescentes de 
inadimplência. Com isso, te-
mos um perigoso ciclo vicioso: 
a falta de pagamento gera au-
mento das taxas condominiais 
e esse valor aumentado, por 
sua vez, difi culta o pagamento. 
Assim, corremos o risco de ter 

mais inadimplentes. 
E agora, como contornar 

o problema? Primeiramente, é 
preciso ter consciência de que 
talvez o momento atual não 
seja propício a gastos “supér-
fl uos” e isso deve ser conver-
sado junto aos moradores. O 
caixa do condomínio deve ser 
priorizado para despesas de 
custeio, ou seja, aquelas que 
não podem deixar de ser pagas 
mensalmente (e aí se inclui a te-
mida conta de energia). Investir 
em melhoramentos, reformas 
ou aquisições de equipamentos 
que não sejam absolutamente 
indispensáveis deve fi car para 
outra hora.

No tocante ao consumo de 
energia elétrica, algumas atitu-
des também podem vir a ser 
necessárias pelo menos por um 
tempo determinado, como um 
meio de “racionamento força-

do”. Restringir o número de 
horas em que a bomba d’água 
da piscina fi ca ligada, desligar os 
refl etores da fachada do pré-
dio, desativar temporariamen-
te um dos elevadores, reduzir 
o número de lâmpadas do es-
tacionamento ou trocá-las por 
modelos mais econômicos e 
com sensor de presença caso 
ainda não sejam assim, todas 
essas medidas são exemplos de 
atitudes que podem ser coloca-
das em prática na tentativa de 
evitar aumento na cota condo-
minial. 

Mesmo com síndicos fa-

zendo apelos pela conscienti-
zação e até adotando práticas 
por vezes impopulares entre 
os moradores com o objetivo 
de economizar, muitas vezes 
os custos superam as receitas e 
a conta não fecha. O resultado 
é o saldo no vermelho. Em de-
corrência de todos os reajustes 
já mencionados, muitos condo-
mínios já precisaram aumentar 
o valor de suas taxas de 10% a 
20% neste ano.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Alta da energia elétrica pode apertar 
contas do condomínio no 2º semestre

parabéns PIRACICABA 254 anos
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Seu Condomínio     por Cecília Lima

Aliados da praticidade e do 
bem-estar, os elevadores são 
componentes frequentes em 
edifícios residenciais, tendo 
sua quantidade variável a de-
pender do número de usuários 
estimados a que visa atender. 
Eles são considerados meios 
de transporte e, como tal, 
devem passar por periódicas 
vistorias e manutenções a fi m 
de garantir a segurança de to-
dos. Contudo, há momentos 
em que só isso não basta e é 
necessário fazer atualizações 
para adequar os elevadores às 
tecnologias e normas mais re-
centes. 

Como e quando saber se o 
elevador do seu condomínio 
está precisando passar por um 
processo de modernização? É 
importante conhecer informa-
ções básicas sobre a máquina, 
bem como identifi car alguns si-

nais que ele pode estar dando 
dicas que carece de uma “re-
paginada”. Além disso, ouvir a 
opinião dos moradores sobre 
críticas ou sugestões na hora 
de considerar o investimento 
também é importante, já que 
eles são os principais usuários 
e a qualidade de vida de todos 
é relevante na decisão.

Reconhecendo sinais – A 
Atlas Schindler, renomada fa-
bricante de elevadores, orien-
ta seus consumidores a obser-
varem algumas características 
que podem ajudar a indicar se 
o elevador está de fato preci-
sando de uma modernização. 
Deve-se atentar para queixas 
constantes de paralisações, de 
desnivelamento entre o piso e 
o pavimento do andar, trações 
abruptas ou ruídos estranhos 
durante as viagens. Os regis-
tros de manutenções devem 

ser checados para verifi car se 
as trocas de peças são frequen-
tes. 

Se o seu elevador passou 
neste primeiro teste e não 
apresenta nenhum sinal gros-
seiro de que algo não está 
completamente certo, ainda 
assim é importante avaliar ou-
tras características, conforme 
orientações da Atlas Schindler. 
Primeiramente, qual é a idade 
da máquina? Essa é uma infor-
mação relevante, pois a tec-
nologia evoluiu bastante nos 
últimos 15 anos. Isso está inti-
mamente relacionado ao con-
sumo de energia, já que mo-
delos mais antigos geralmente 
são menos efi cientes. Por fi m, 
avalia-se também o estado 
interno da cabine: quais suas 
condições estéticas? Atende às 
normas de acessibilidade?

Tipos de modernização 

– É importante ressaltar a dife-
rença entre manutenção e mo-
dernização. Na primeira, vai se 
vistoriar periodicamente o fun-
cionamento dos componentes 
do elevador e eventualmente 
trocar uma ou outra peça, mas 
isso não signifi ca moderniza-
ção. Esta consiste em uma 
restauração mais ampla que 
objetiva melhorar a tecnolo-
gia da máquina, aumentando 
sua performance. O diagnós-
tico fi nal sobre a indicação 
para proceder com esta etapa 
virá com a inspeção de equipe 
técnica especializada que deve 
também acolher as sugestões e 
demandas dos condôminos. 

Existem basicamente três 
tipos de modernização possí-
veis. Primeiro, a mais radical, 
trata-se da substituição integral 
do equipamento por um novo 
com tecnologia mais atual, o 

qual vai entregar maior efi ciên-
cia e segurança. Depois, temos 
também a opção de fazer ape-
nas uma modernização par-
cial, em que se preserva ainda 
alguns componentes úteis do 
elevador antigo, mas se realiza 
a troca de elementos impor-
tantes para melhorar a efi ciên-
cia. Por fi m, caso seja identifi -
cado que está tudo certo com 
o maquinário, é possível reali-
zar apenas uma reformulação 
estética do interior da cabine, 
tornando-a mais moderna e 
bonita. Para isso, pode-se tro-
car elementos como o painel, 
interfone, iluminação, piso, de-
coração, entre outros ajustes 
com a fi nalidade de obter um 
espaço mais atrativo.

 

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Modernização de elevadores: 
quando saber a hora certa?

parabéns PIRACICABA 254 anos



Você já teve a desagra-
dável experiência de se 
chatear com o barulho 

de portas batendo, seja por 
ação do vento ou mesmo pelo 
descuido de quem passa atra-
vés delas? Nos prédios corpo-
rativos, comerciais e também 
residenciais, em que há um 
alto fl uxo de pessoas entrando, 
saindo e se deslocando entre 
cômodos, essa questão pode 
se tornar um problema que vai 
para além do incômodo com o 
ruído.

Portas de diferentes mate-
riais, como madeira e deriva-
dos, metálicas e principalmente 
de vidro, têm sua durabilidade 
signifi cativamente reduzida 
quando expostas ao impacto 
de batidas bruscas com frequ-
ência. Além de produzir da-
nos estéticos e funcionais, no 
caso das portas de vidro há o 
acréscimo do risco de quebra 
e estilhaçamento, o que pode 
resultar em possíveis aciden-
tes. Desse modo, podemos 
dizer que os tais fechamentos 
“abruptos” causam prejuízo ao 
condomínio, pois ao reduzir a 
vida útil da porta, haverá a de-
manda de troca dela mais pre-
cocemente.

Para contornar esse pro-
blema, é possível recorrer a 
uma estratégia de “amorteci-
mento” de impactos. Nesse 
sentido, as molas hidráulicas 
são uma boa opção de inves-
timento para evitar o desgaste 

e o barulho excessivo causado 
pelas “batidas de porta”, seja 
na entrada do hall principal, en-
trada de blocos, porta de salão 
de festas, entre outros locais 
de passagem. Além da prote-
ção contra batidas perigosas, 
esse sistema pode ofertar tam-
bém outras funcionalidades, 
tais como fechamento automá-
tico, controle da velocidade do 
fechamento e trava para man-
ter a porta aberta em 90 graus, 
caso necessário.

Como escolher? – A es-
colha da mola ideal deve obe-
decer, primeiramente, a uma 
regra básica: é essencial dimen-
sionar a porta na qual ela será 
instalada, pois quanto mais pe-
sada, mais força a mola deverá 
ter para garantir um amorteci-
mento efi caz. De modo geral, 
os modelos disponíveis variam 
de 25 a 85 quilos. Logo, é im-
portante que o comprador se-

lecione modelos compatíveis 
com as portas que irão atender, 
para que não haja tração de 
mais nem de menos. 

Outro detalhe a observar é 
o local de instalação: há molas 
hidráulicas aéreas (que são fi xa-
das na parte de cima da porta) e 
há as molas que fi cam na base, 
essas frequentemente usadas 
em portas de vidro (próximas 
ao piso). Os preços praticados 
no mercado são extremamen-
te variados, já que os modelos 
também variam de acordo com 
o material da porta em ques-
tão, a força, a marca e tecno-
logia empregada. É possível en-
contra valores que vão desde 
R$ 100,00 até R$ 2.000,00.

Cuidados – A instalação de 
molas hidráulicas em locais es-
tratégicos traz benefícios, en-
tretanto é preciso lembrar que 
a função que ela executa de re-
tardar o fechamento da porta 

pode ser maléfi ca em algumas 
circunstâncias. Nesse contexto, 
cabe ao síndico, especialmente, 
ser orientado e saber orientar 
os condôminos em relação a 
duas situações. Em se tratando 
de porta com acesso ao am-
biente externo é importante 
que a pessoa que atravessou se 
certifi que do fechamento para 
evitar que um invasor aprovei-
te o intervalo de fechamento 
da porta para adentrar sem 
permissão. A outra situação 
especial diz respeito às portas 
corta-fogo, equipamentos de 
segurança contra incêndio, as 
quais fecham passagens de rota 
de fuga, não devem ter meca-
nismos que atrasem o fecha-
mento. Os moradores devem 
ser esclarecidos de que essas 
portas devem fi car permanen-
temente fechadas.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.
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A instalação de 

molas hidráulicas 

em locais 

estratégicos 

traz benefícios, 

entretanto é 

preciso lembrar que 

a função que ela 

executa de retardar 

o fechamento 

da porta pode 

ser maléfi ca 

em algumas 

circunstâncias. 

Nesse contexto, 
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ser orientado e 

saber orientar os 

condôminos em 

relação a duas 

situações.

Manutenção    por Cecília Lima

Mola hidráulica amortece 
impacto sobre portas
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No Brasil, tanto a na-
tureza jurídica do 
condomínio edilício 

quanto a do próprio síndico 
carecem ainda de um pouco 
mais de delimitações no âmbi-
to da legislação. Entretanto, é 
consenso entre os juristas que 
a relação entre esses dois entes 
não é a de empregado e em-
pregador, embora com alguma 
frequência, processos ainda es-
barrem na Justiça do Trabalho 
pleiteando obrigações nesse 
sentido. 

Em uma oportunidade na 
qual negou reconhecimento do 
vínculo empregatício de um ho-
mem que atuou por oito anos 
como síndico e um conjunto 
residencial, membro relator do 
Tribunal Regional do Trabalho 
do Rio Grande do Sul (TRT-
-RS) contribuiu para este de-
bate afirmando que “o síndico 
exerce uma atividade peculiar 
de administração e representa-
ção do condomínio, conforme 
o artigo 1.347 do Código Civil 
e os diversos dispositivos pre-
vistos na Lei nº 4.591/64: não 
é admitido como empregado, 
mas eleito ou escolhido pela 
assembleia geral para exercer 
um mandato”. 

O raciocínio do magistrado 
foi complementado com o ar-
gumento de que não se trata 
de um trabalho subordinado 
nos moldes da CLT, mas de um 
trabalho autônomo exercido 
com a discricionariedade que 

lhe é própria e em conformida-
de com a lei e a convenção do 
condomínio, sendo importante 
frisar ainda que as principais 
atribuições do síndico decor-
rem de lei e não propriamente 
de um contrato de trabalho.

Remuneração – Apesar de 
não ser considerado um funcio-
nário do condomínio, muitos 
síndicos recebem por exerce-
rem o cargo. Isso é ilegal? Não, 
desde que a previsão para esse 
pagamento conste na conven-
ção condominial, como item 
específico para o tema (é obri-
gatória a aprovação e assinatu-
ra de 2/3 dos condôminos para 
entrar em vigor). É o que ex-
plica o advogado Adriano Dias 

da Silva, especialista em Direito 
Empresarial e Tributário.

De acordo com ele, a lei 
não traz regulamentação sobre 
isenção da cota condominial 
ou recebimento de pro labore 
pelo síndico (a tal bonificação 
mensal em dinheiro), tampou-
co há consenso sobre qual seria 
um “piso” ou “teto” razoáveis 
para o bônus, mas normalmen-
te a cifra fica em torno de dois a 
três salários mínimos. Segundo 
o jurista, apesar da legislação 
ser omissa, havendo concor-
dância por parte da assembleia, 
é legal destinar esse dinheiro 
ao síndico como retribuição a 
seus préstimos, dedicação de 
tempo e atenção aos interesses 
coletivos.

Rotatividade – Outra ca-
racterística do cargo de síndi-
co que o distingue e contribui 
para distanciá-lo das caracterís-
ticas de um emprego formal é 
a obrigatoriedade de ser elei-
to para tal e, eventualmente, 
haver alternância neste posto. 
Nesse sentido, é válido lem-
brar que o Artigo 1.347 do 
Código Civil prevê um prazo 
para a renovação do mandato 
não superior a dois anos. Esse 
é o tempo máximo que pode 
durar um mandato e após esses 
24 meses deve haver a convo-
cação de uma assembleia para a 
substituição ou manutenção do 
síndico.

* A autora é jornalista e colabo-

radora do JS.

Legislação     por Cecília Lima

O síndico é um “empregado” 
do condomínio?

Apesar de não 
ser considerado 
um funcionário 
do condomínio, 
muitos síndicos 
recebem por 
exercerem o 
cargo. Isso é 
ilegal? Não, 
desde que a 
previsão para 
esse pagamento 
conste na 
convenção 
condominial, 
como item 
específico para o 
tema
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Bem Estar    por Cecília Lima

O Brasil avança a passos 
lentos na caminhada 
pela vacinação para o 

vírus da Covid-19, tendo ape-
nas cerca de 15% da população 
brasileira efetivamente imuni-
zada (indivíduos que tomaram 
doses completas do imunizan-
te). Em contrapartida, embora 
nas últimas semanas as esta-
tísticas felizmente apresentem 
uma tendência de queda no nú-
mero de casos novos e óbitos, 
faz-se necessário lembrar que 
os níveis de transmissão do co-
ronavírus permanecem altos, 
o que ainda mantém o país em 
alerta para a pandemia. 

Em razão dessa alta trans-
missibilidade e também ao fato 
de haver uma grande parcela 
da população ainda não vacina-
da, a recomendação atual das 
autoridades médicas é de que 
os protocolos sanitários sejam 
mantidos, especialmente o uso 
de máscara facial. Essa exigên-
cia de proteção se aplica tam-
bém àqueles indivíduos que 
já foram vacinados. Portanto, 
é importante reforçar que os 
ambientes públicos, incluindo 
os condomínios, devem seguir 
cobrando o cumprimento das 
medidas de distanciamento, 
higienização de mãos e uso de 
máscara em áreas comuns. 

De acordo com a Socie-
dade Brasileira de Infectologia 
(SBI), a máscara facial deve 

ser usada mesmo após tomar 
as duas doses de imunizante. 
Primeiramente, porque nenhu-
ma vacina é 100% efi caz, elas 
não impedem completamente 
a contaminação, mas reduzem 
a chance de contrair a doença, 
diminuem os sintomas graves e 
o risco de morte. Então, mes-
mo vacinado, o indivíduo pode 
contrair a doença, visto que a 
transmissibilidade do vírus se-
gue altíssima no Brasil, até que 
um percentual maior da popu-
lação consiga ser também vaci-
nada. 

Outro fator relevante é a 
chance de a pessoa vacinada 
contrair o vírus e manifestar 
uma forma muito leve ou assin-
tomática da Covid-19, ou seja, 
não saberá que está doente. 
Mesmo assim, suas partículas 
eliminadas por vias aéreas são 
contaminantes e, sem máscara, 
ela será capaz de contaminar 
várias outras pessoas. Portan-

to, eis mais uma razão para se-
guir usando a máscara, mesmo 
vacinado, enquanto as taxas de 
transmissão da doença não re-
duzem no país. 

De acordo com a SBI, a va-
cinação é a estratégia de saúde 
coletiva mais efi caz contra a 
pandemia de coronavírus e a 
transmissibilidade do vírus só 
reduzirá efetivamente no país 
quando a os índices de imuni-
zação (completa) no Brasil atin-
girem percentuais signifi cativos 
da população, isto é, pelo me-
nos 80% da população acima 
de 18 anos. 

No condomínio – Passa-
dos tantos meses de pandemia, 
isolamento social, restrições e 
drásticas mudanças no cotidia-
no de todos é natural que as 
pessoas de modo geral apre-
sentem um certo “cansaço” 
em relação à obediência aos 
protocolos de segurança sani-

tária. Contudo, diante do con-
texto apresentado, cabe ao sín-
dico reforçar a conscientização 
dentro do condomínio e zelar 
por boas práticas, dando ele 
próprio bons exemplos. Para 
tanto, é importante reforçar as 
orientações junto aos funcioná-
rios quanto às medidas de pro-
teção, bem como à abordagem 
que eles devem fazer junto aos 
condôminos “desobedientes”. 
Outro ponto a ser informado e 
esclarecido é a necessidade do 
uso de máscaras mesmo entre 
os vacinados, pois muitas vezes 
essa justifi cativa é usada para 
burlar regras. O uso de ma-
terial informativo pelos canais 
de comunicação, bem como 
fi xação de cartazes ajudam a 
manter os moradores adequa-
damente esclarecidos. 

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Recomendação para uso de 
máscaras permanece mesmo 
após vacinação

Outro fator 
relevante é a 
chance de a 
pessoa vacinada 
contrair o vírus e 
manifestar uma 
forma muito leve 
ou assintomática 
da Covid-19, ou 
seja, não saberá 
que está doente. 
Mesmo assim, 
suas partículas 
eliminadas por 
vias aéreas são 
contaminantes 
e, sem máscara, 
ela será capaz de 
contaminar várias 
outras pessoas.
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Asfalto /
Gás / Mercado em

Condomínio / Pinturas /
Síndico Profissional

pág. 07

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CORRIMÃO

CÂMERAS DE SEGURANÇA

AVCB

ADVOCACIA

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’Água

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

3395-5077
VJ. Capa

(19) 98877-5779
VJ. pág. 03

2214-7430 / 98317-8800
Veja Antenas

3235-1955
Veja Administradoras

(19) 99772-8783
Veja pág. 03

DESENTUPIMENTO

3269-2146 / 99700-0041
VJ. Limpeza Cx. D’água

3243-4566
VJ. Limpeza Cx. D’água

GÁS / TESTES

(19) 99691-1156
Vj. Encarte Piracicaba pág. 09

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. Limpeza de Caixa D’água

Corrimão - (19) 3384-0523 - Vj. pág. 03

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

INTERFONES

3272-0666
Veja pág. 03



PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

14

PAISAGISMO

MANUTENÇÃO PREDIAL

MANUTENÇÃO PREDIAL

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 3012-8848
Veja Capa

(19) 3884-5222
Vj. Capa

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

MA Laudos - (19) 98186-2710 - Vj. Para Raios

JARDINAGEM

3326-0866
Veja Paisagismo

3232-7430
Veja Paisagismo

(19) 4122-1350
Vj. Pinturas Prediais

AGOSTO 2021

PORTARIA

3236-1545
Veja pág. 02

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860 Para anunciar ligue: (19) 3237-3860

PORTÕES ELETRÔNICOS

PRODUTOS P/ LIMPEZA / PISCINA

4141-0904
Veja pág. 03

2214-7430 / 98317-8800
Veja Antenas
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SEGURANÇA ELETRÔNICA

TELHADOS

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

TERCEIRIZAÇÃO

(19) 3232-3030
Vj. Embalagem

3837-3133
Veja pág. 03

3236-1545
Veja pág. 02

(11) 4521-7523
Veja pág. 04

QUADROS DE ENERGIA

Na pandemia, milhões de profi ssionais adotaram 
o Home Offi ce, onde desencadeou diversos gol-
pes que estão sendo aplicados por criminosos em 
indivíduos da nossa sociedade através de ligações 
telefônicas, redes sociais entre outros e com maior 
incidência sobre idosos e pessoas com falta de in-
formação.
Segue uma lista com os principais golpes:
* Golpes com a cópia de documentação pes-
soal;
* Golpe do bilhete premiado;
* Golpe da passagem aérea;
* Golpe em sites de comércio eletrônico;
* Golpe de sites (fake);
* Golpe da pirâmide;
* Golpe sobre pendências junto aos órgãos de 
proteção de crédito;
* Golpe do empréstimo consignado;
* Golpe do familiar internado;
* Golpe sobre parente com difi culdade;
* Golpe de ação judicial ou pecúlio;
* Golpe da vacinação da COVID 19;
* Golpe do falso agente de saúde;
* Golpe da “batidinha” trânsito;
* Golpe envolvendo pix;
* Golpe do cartão clonado envolvendo falso 
motoboy;
* Clonagem de whatsapp;
* Clonagem do número do celular;
* Clonagem de cartão de crédito;
* Falso sequestro;
* Falso funcionário do banco;
* Falsos e-mails e mensagens de texto;
* Falso entregador;
* Falsos funcionários de operadoras de prove-
dores de internet;
* Sequestro de dados.

Toda prevenção é importante, tome muito cuidado 
com seus dados pessoais e senhas bancarias.
Em caso de dúvidas, entre em contato com a Polícia 
Militar (190).

Paulo Ferracini Junior

Consultor de Segurança Privada - CRA/SP – 6-001819

Especialista em Segurança de Condomínios Residenciais

Instru. de Segurança Credenciado pela Polícia Federal
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Repeteco   por Dra. Simone Gonçalves

Alugar um imóvel é uma das 
relações jurídicas mais comuns 
nos dias atuais e de progressiva 
utilidade para o mercado imo-
biliário. 
Todo contrato é um ajuste de 
vontades entre as partes, que 
poderão estabelecer as condi-
ções que entenderem justas e 
necessárias, desde que não vá 
de encontro à Lei.
No entanto, ao optar por alu-
gar um imóvel surgem diversas 
dúvidas sobre as responsabili-
dades do locador (proprietá-
rio) e do locatário (inquilino) 
quanto aos gastos, quem deve 
pagar o que.
É preciso fi car atento, pois 
quando você assina um con-
trato de locação de imóvel, 
assume obrigações, não apenas 
quanto ao pagamento do alu-
guel do imóvel, mas também 
outras despesas, conforme es-
tiver previsto nas cláusulas do 
contrato.
Mas quem é responsável 
pela taxa condominial no 
contrato de locação?
Geralmente, a relação entre o 
condomínio e os condôminos 
(proprietários) é bastante de-
licada, e esta situação pode-se 
agravar quando um locatário 
(inquilino) também entra nesta 
relação. 
Ocorre que, a maioria desco-
nhece quais são as obrigações 
que o locador e o locatário de-
vem cumprir, uma vez que não 
lêem com atenção ao que está 
escrito nos contratos de loca-
ção antes de assinarem. 
Se você está alugando um imó-

vel, tem que estar ciente às 
taxas inseridas nas cláusulas 
do seu contrato de locação, as 
quais devem ser claras e ob-
jetivas, a fi m de evitar futuros 
confl itos.
A nossa legislação determina 
que o locatário (inquilino) é o 
responsável pelo pagamento 
do aluguel e encargos da loca-
ção, legal ou contratualmente 
exigíveis.
Desse modo, ao assinar um 
contrato de locação, você se 
responsabiliza expressamente 
pelo adimplemento dos encar-
gos descritos em suas cláusulas.
Veja que, além do valor do alu-
guel, dentre os demais encar-
gos que podem ser assumidos 
pelo locatário (inquilino) pode 
constar o rateio das despesas 
condominiais, seguro, imposto 
predial (IPTU), gastos com gás, 
água e esgoto, dentre outras.
Ressalta-se que, a atual lei de 
locações de imóveis urbanos 
determina que, cabe ao loca-
tário (inquilino) arcar com o 
pagamento das despesas ordi-
nárias de condomínio.
Porém, o que são despesas 
ordinárias? 
Saiba que as despesas ordiná-
rias são aquelas necessárias a 
administração do seu condo-
mínio, ou seja, trata-se das des-
pesas que tem a fi nalidade de 
manutenção e conservação do 
prédio.
No entanto, o cálculo da taxa 
condominial e seu modo de co-
brança deve ser fi xado na con-
venção do condomínio. 
Na prática: é a convenção do 

seu condomínio que determina 
a proporção e o modo de pa-
gamento das contribuições dos 
condôminos a fi m de atender 
às despesas ordinárias e ex-
traordinárias do prédio, bem 
como a forma de administra-
ção, competência das assem-
bleias, forma de convocação, 
quorum exigido, sanções aos 
condôminos, regimento inter-
no, dentre outros. 
Veja que, a convenção condo-
minial, regimento interno ou 
assembleia condominial NÃO 
pode estabelecer regras em 
contrariedade a Lei.
Portanto, mesmo tratando-se 
de um imóvel alugado, a res-
ponsabilidade pelo pagamento 
da taxa condominial continua 
sendo do proprietário, neste 
caso o locador, ou seja, a refe-
rida taxa apenas foi transferida 
para um terceiro, neste caso, o 
locatário (inquilino).
Logo, havendo inadimplência 
quanto a taxa condominial, a 
dívida será sempre vinculada 
ao imóvel, por isso quando o 
não pagamento torna-se recor-
rente, o condomínio pode en-
trar com ação judicial contra o  
locador (proprietário), sendo 
que, como última alternativa, 
para o pagamento do débito 
poderá ser utilizado o próprio 
imóvel.
Assim, quando envolver con-
trato de locação, é indicado que 
o locador (proprietário) pague 
a taxa condominial diretamen-
te ao condomínio, podendo 
repassar ao locatário (inquilino) 
o respectivo valor juntamente 

com o aluguel combinado.
Isso porque, sempre que o 
condomínio for credor quan-
to a taxa condominial, a res-
ponsabilidade será do locador 
(proprietário) do imóvel, pois 
embora haja um contrato de 
locação envolvido, seus efeitos 
não se estendem ao condomí-
nio.
Embora o locatário (inquilino) 
tenha responsabilidade sobre 
o imóvel, pois é ele que mora 
no condomínio, eventual ação 
judicial referente a taxa condo-
minial recairá sempre sobre o 
locador (proprietário).
Importante: ainda, tratando-se 
de contrato de locação, o loca-
dor (proprietário) pode exigir 
do locatário (inquilino) garan-
tias como: caução; fi ança; segu-
ro de fi ança, dentre outras.
Também é importante saber 
que são completamente inapli-
cáveis as previsões contidas no 
Código de Defesa do Consu-
midor - CDC, quando tratar-se 
de locação para uso residencial, 
pois, neste caso, temos uma 
relação contratual entre parti-
culares.
Desse modo, conclui-se que 
embora exista contrato de lo-
cação vigente, o devedor da 

taxa condominial é o condômi-
no, isto é, o locador (proprietá-
rio), pois o locatário (inquilino), 
não é considerado condômino. 
No entanto, este poderá ser 
devedor das despesas condo-
miniais ao locador por força de 
contrato de locação. 
Se você é o locatário, não con-
fi e apenas no que está descrito 
no seu boleto quanto as despe-
sas condominiais, pois há possi-
bilidade de equívocos.
Verifi que exatamente o que 
será pago, pois há despesas que 
são de responsabilidade do lo-
cador (proprietário) e acabam 
sendo cobradas, indevidamen-
te, dos locatários (inquilinos), 
assim aquele que aluga acaba 
perdendo dinheiro.
Se você é o locador, busque 
sempre estar ciente quanto 
ao pagamento da taxa condo-
minial pelo locatário, a fi m de 
evitar surpresas desagradáveis 
futuramente.
Portanto, para garantir segu-
rança na locação de um imóvel, 
jamais assine o contrato sem 
antes ler bem e compreender 
cada cláusula. 
* Advogada e Consultora Especialis-

ta em Direito Imobiliário e Condo-

minial

Contrato de Locação: Quem é 
responsável pela taxa condominial?


